
Estado de Mato Grosso

Ofício n' 06212021 -GP/PMC

A Sr.ra Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cân"rara Mur-ricipal de Cáceres

Rua Coronel Jose Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - M'f - CEP 78210-056

ReÍ.: Protocolo 2.970/2021 de 04/02/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 09 de Íbverei de 2021 .

LEITU RA NA S['I' :r'r.;'r
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Senhor Presidente

Acusamos o recebirnento do Oflcio n'02012021-SLlCMC. por r-r-reio do

clual essa Coler-rda Cârnara encarninha-nos o autografo do Proieto de Lei no 003, de 19

de.iarreiro de 2021. de autoria do Executivo Municipal, devidauente aprovado.

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência uttla via da

legislação e copia cla respectiva publicação no site www.at"utn.org.br

diariomunicipa1.org/rnt/arnrr-r, apensas, descritas a seguir:

Atenciosaurente.

ANTÔNIA ELI E LIBERATO DIAS
fe de Càceres
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
LEI N" 2.918, DE 05 DE FEVEREIRO DE2021

"Dispõe sobre a autorização para abertura de Crédito Adicional Especial, em favor do Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agri-

cultura e Desenvolvimento Econômico dá outras providência."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CACERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, lnciso lV

da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1'Fica aberto, ao OrÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valorde R$57.800,00 (cinquerrta e sete mil e oitocentos reais).

Art. 2'O Crédito preconizado no art. 1o desta Lei destinar-se-á a cobrir despesas do Gabinete do Prefeito e da Secretaria Municipal de Agricultura e

Desenvolvimepto Econômico, pela inclusão de categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa,

fonte de recursos e terão as seguintes caracterÍsticas funcionais-programáticas e financeiras:

iÓigao: - -:-"
iU1!dadq "

iFulçâo;
i§q.bllr!rçãs,.....
iPrqgqmq: ...

102 - GâF_ll_,,r"F"T_E_ pa PB-çi*E*[Q ............ ........ *
101 - GABTNETE DO PREFEITO _, l

lOrgã9;
iUnidade:
! _----'
Fu nÇao:

i-s,,qP-Jsnç-ã-o.:

iP!sse[e,

r11 - SEC, ÍMUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

101 - SEC_: MUN. D,E AGRICULTURA E DESENVOLVIMENT-O ECONO-MICO

,?-Q.- Astiç-qllu!a
, l*2?.,,. AdmL'1is-taçãq Q ere I

i1006 - Desenvolvimento Econômico

lo2 - cRerNErE Do PREFEtTo

i122 - $dministração Ç-qral

12.006 - M_an. g E1c9rgo9.g91n í: qtiyiigdgi do Gabinete do Prefeito

Irontê de RecuÍsos iValor R$

I11 - SEC, IVIUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIIVENTO ECONONTICO
IO1 - SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Art.3'Os recursos necessários à abeltura do crédito de que trata oart..2o decorrem das anulaçÕes parciais de dotação orÇamentária, consoante o que

dispóe o inciso lll, § 1o do artigo 43 da Lei n'4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminação:

;Unidqd-e-;
iF-urçqç';','',..-.-...-*.*.
lSqbf-u-nç.eq;.

]Prograpql
iProjlAliyiÇ9§e;
iN9!9I9?9 d9 De9pe99

3. í.90. 1 3.00 obrigaçõe9 Peltpnaç" i0. 1.00 Recursos Ordinários i6.300,00

iu-liQ.adp,
l.Funçáo;
;Subfunçãg:
lPrograma:
lProj/Al!y!Çqde;
lNatureza da Despesa

13.1.90.94.00 lndenizações e Restituições Trabalhis-
itas

Art. 4'A inclusão da categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recursos, contida

nesta Lei, o Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro dê 2020-LOAl2O21, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de

2O2O-\DO:2O21 e Lei no 2.618, de '19 de dezembro de 2017-PPA12018-2021 e suas alterações.

AÉ. 5" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 05 de fevereiro de 2021 .

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , e senhor(a) JULIANA SILVA DO NASCIMENTO deNOMiNAdO(A) CONITAtA-

ADIT|VO No 01 CONTRATO N" 065 ADITIVO DE PR_ORR_OG4Ç3_O_ r do(a), no cargo de professo(a) Licenciado(a) em pedagogia, para exercer
CONTRATO TEMPORÁRIO JANEIRO 2021iSME EMENTA: ADITIVO

CONTRATUAL - pROCESSOS SELETIVO Sf fVf piÊiCÀOO OÉ sua função na Escola Municipal Brincando e Aprendendo

PROVAS E TíTULOS N'005/2019 Em substituição a professora Edleusa sueli de souza Benevides que está

O MUNICíplo DE CÁCERES, inscrito no CNPJ sob n" 03.214.145i na coordenação pedagógica da escola Brincando e Aprendendo

0001-83, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educaçáo, Considerando o disposto no art. 20 e no § 'to, do art. 30 do Decreto no

LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO, ora denominada contratante, 26812020, cujas normas estabeleceram que os contratos temporários

cliaríonrun ícipal. r:rglnrtlarnrn " www.antnt.org.br 152 Assinaclo Digitalntt:nte

:ura

: Econômico
1.089 - Manut. e Encarqos com as atividades da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico

:onte de Recursos lValor R$

l. 1.00 Recursos Ordinári-
)S 11.500,00
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Codigo para verificação: 0C49-647A-75F5-5BCg

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONTA ELTENE LIBERATO DIAS (CPF 566.957.564-49)em O8lO2l2O21 15:39.47 (GMT-04:00)
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